
INDICAÇÃO Nº 
306
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a instalação de redutor de velocidade na Rodovia SP – 321 – denominada Cezário José Castilho na altura do KM 491 defronte ao Trevo do Clube de Campo de Catanduva.

JUSTIFICATIVA

 Tendo em vista o alto fluxo de veículos trafegando entre os bairros denominados

Kilômetro 7 e Jardim dos Coqueiros, I - II  e Clube Recreativo de Campo Catanduva,

sendo o trevo da SP-321 no KM 491a única entrada e saída de veículos, o local

necessita de redutor de velocidade para que as possibilidades de acidentes com

vítimas fatais sejam diminuídas.

Deste modo, se faz necessária a colocação de redutor de velocidade naquele local

para que se resolvam os problemas relatados.

Por isso, solicito ao Executivo Estadual que encaminhe solicitação neste sentido ao     órgão competente, responsável pela administração da rodovia SP – 321 denominada Cezário José Castilho 





Sala da Sessões, em 13 de fevereiro de 2009.





Deputada Beth Sahão - PT
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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